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Indicação: 736 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal em exercício,
Ernany Andrade Machado, com cópia ao setor competente, solicitando que sejam adotadas, desde já,
as providências necessárias para o planejamento e organização da distribuição da eventual sobra de
recursos do FUNDEB, ao final do exercício financeiro, aos professores e demais servidores da
Educação Municipal, na forma da legislação vigente.

 

JUSTIFICATIVA
A presente Indicação tem como objetivo garantir previsibilidade, transparência e justiça na aplicação
dos recursos do FUNDEB, atendendo a um anseio antigo dos profissionais da Educação, que
esperam o rateio da sobra desses recursos como forma de valorização do seu trabalho.
Ressalta-se que, no exercício anterior, houve expectativa criada em relação ao rateio da sobra do
FUNDEB, inclusive com sinalização positiva por parte do Poder Executivo, porém o compromisso não
foi concretizado, o que gerou frustração e insatisfação entre os profissionais da Educação.
Dessa forma, o planejamento antecipado é essencial para que não se repitam situações semelhantes,
assegurando que, havendo saldo financeiro e observadas as exigências legais, o rateio seja
efetivamente realizado, reconhecendo e valorizando o papel fundamental dos professores e demais
servidores da Educação no desenvolvimento do município.
Diante do exposto, contamos com a sensibilidade e o compromisso do Poder Executivo para atender
esta Indicação, em benefício da Educação Municipal e de seus profissionais.
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